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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2009 

JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. 

Fere a  razoabilidade  concluir  que os  limites de que  trata o §1º do  art.  9 da 
.Lei 9.249/95 são referentes ao ano em que há o pagamento ou o crédito, já a 
variação da TJLP de que trata o caput pode ser de qualquer período, inclusive 
de anos anteriores, pois o auferimento de lucros em ano posterior não poderia 
modificar a situação de ano pretérito impeditiva de pagamento de JCP. 

O § 1º do art. 9º da Lei nº 9.249/95 expressamente dispõe que o  limite  (de 
50%) é  estabelecido  sobre o  lucro do período antes da dedução dos  JCP, o 
que obviamente  só pode  ser o  lucro do período em que  se  está pagando os 
JCP, pois seria de todo dessarazoado querer deduzir os JCP de outro período 
que não aquele em que ele é uma despesa financeira 

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO  ­ A melhor  exegese  do 
caput do art. 30 da Lei n˚ 10.522/02 leva à conclusão de que tal dispositivo é 
aplicável aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os 
decorrentes  de  contribuições  arrecadadas  pela  União,  razão  pela  qual, 
incidem juros de mora calculados pela taxa Selic sobre as multas de ofício ad 
valorem. 

LANÇAMENTO  DECORRENTE  ­  CSLL  ­  Tratando­se  de  lançamento 
reflexo, a solução dada ao lançamento matriz é aplicável, no que couber, ao 
lançamento decorrente, ante a íntima relação de causa e efeito que os vincula. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,    por  maioria  de  votos,  em  negar 
provimento  ao  recurso  voluntário. Vencido  o Conselheiro Relator. Designado  para  redigir  o 
voto vencedor o Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior.  
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 Ano-calendário: 2009
 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO.
 Fere a razoabilidade concluir que os limites de que trata o §1º do art. 9 da .Lei 9.249/95 são referentes ao ano em que há o pagamento ou o crédito, já a variação da TJLP de que trata o caput pode ser de qualquer período, inclusive de anos anteriores, pois o auferimento de lucros em ano posterior não poderia modificar a situação de ano pretérito impeditiva de pagamento de JCP.
 O § 1º do art. 9º da Lei nº 9.249/95 expressamente dispõe que o limite (de 50%) é estabelecido sobre o lucro do período antes da dedução dos JCP, o que obviamente só pode ser o lucro do período em que se está pagando os JCP, pois seria de todo dessarazoado querer deduzir os JCP de outro período que não aquele em que ele é uma despesa financeira
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO - A melhor exegese do caput do art. 30 da Lei n° 10.522/02 leva à conclusão de que tal dispositivo é aplicável aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, razão pela qual, incidem juros de mora calculados pela taxa Selic sobre as multas de ofício ad valorem.
 LANÇAMENTO DECORRENTE - CSLL - Tratando-se de lançamento reflexo, a solução dada ao lançamento matriz é aplicável, no que couber, ao lançamento decorrente, ante a íntima relação de causa e efeito que os vincula.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por maioria de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencido o Conselheiro Relator. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior. 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator.
 (assinado digitalmente)
 Alberto Pinto Souza Junior - Redator Designado.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alberto Pinto Souza Júnior, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Rogério Aparecido Gil, Ana de Barros Fernandes Wipprich, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face de acórdão Proferido nestes autos pela 3ª Turma da DRJ/RPO. 
Por bem retratar o litígio, adoto o relatório da Delegacia de Julgamento, complementando-o ao final, verbis:

I) DA AUTUAÇÃO
Consoante Relatório de Auditoria Fiscal, às 396-412, a Fiscalização consignou, em síntese, que a empresa extrapolou os limites de dedução de despesas com o pagamento de juros sobre o capital próprio (JCP) no ano-calendário de 2008, estabelecido no art. 9º da Lei 9.430/1996.
Uma vez que a contribuinte não efetuou a adição do aludido excesso no Lalur para fins de apuração do IRPJ e CSLL, procedeu-se a reconstituição das bases de cálculo.

II) DA IMPUGNAÇÃO
A Contribuinte foi cientificada em 4/12/2014, fl. 458, e apresentou em 16/12/2014 a impugnação de fls. 463-473, alegando em síntese que o excesso da dedução de despesas apurado pela Fiscalização refere-se ao JCP de períodos anteriores, mas que somente foi deliberado e pago no ano de 2009, inexistindo vedação legal para esse procedimento, conforme jurisprudência do CARF e do STJ.

A DRJ ao julgar a impugnação interposta pelo contribuinte exarou a seguinte decisão, litteris:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2009
IRPJ E CSLL. JUROS REMUNERATÓRIOS DO CAPITAL PRÓPRIO. DEDUTIBILIDADE. EXERCÍCIOS ANTERIORES. REGIME DE COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.
Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, é vedada a dedução de juros, a título de remuneração do capital próprio, que tome como base de referência contas do patrimônio líquido relativas a exercícios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa, por desatender ao regime de competência.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Inconformado com a manutenção da autuação, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário alegando, resumidamente:

- Não existe qualquer menção legal de que seja obrigatória, para fins de dedutibilidade do JCP, que o pagamento ou o crédito seja feito em cada ano, em cada exercício social, em cada período base fiscal ou em qualquer outro determinado período de tempo; e,
- O art. 9º da Lei n. 9.249/95 estabelece que a pessoa jurídica �poderá deduzir� os juros pagos ou creditados ao titular, sócios ou acionistas, deixando claro, pois, que o pagamento dos JCP é uma faculdade da sociedade, a qual não está condicionada a qualquer espécie de periodicidade.

É o relatório.


 Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa - Relator
O presente Recurso Voluntário foi apresentado em conformidade com o que dispõe o art. 33, do Decreto 70.235/72, portanto, dele conheço.
Compulsando a decisão recorrida (fls.509/518), verifica-se que ela adotou como razão de decidir os fundamentos da Solução de Consulta RFB/Cosit 329 de 27/11/2014. Vejamos a ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ JUROS REMUNERATÓRIOS DO CAPITAL PRÓPRIO. DEDUTIBILIDADE. LIMITE TEMPORAL. REGIME DE COMPETÊNCIA. PATRIMÔNIO LÍQUIDO. EXERCÍCIOS ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE. Para efeito de apuração do lucro real, é vedada a dedução de juros, a título de remuneração do capital próprio, que tome como base de referência contas do patrimônio líquido relativas a exercícios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa, por desatender ao regime de competência. Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 177; Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 247, § 1º, e 347; e Instrução Normativa SRF nº 11, de 1996, arts. 29 e 30. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL JUROS REMUNERATÓRIOS DO CAPITAL PRÓPRIO. DEDUTIBILIDADE. LIMITE TEMPORAL. REGIME DE COMPETÊNCIA. PATRIMÔNIO LÍQUIDO. EXERCÍCIOS ANTERIORES. IMPOSSIBILIDADE. Para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL, é vedada a dedução de juros, a título de remuneração do capital próprio, que tome como base de referência contas do patrimônio líquido relativas a exercícios anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa, por desatender ao regime de competência. Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 177; Lei nº 7.689, de 1988, art. 6(; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 9.249, de 1995, art. 9º; Lei nº 9.430, de 1996, art. 28; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 247, § 1º, e 347; Instrução Normativa SRF nº 11, de 1996, arts. 29 e 30; e Instrução Normativa SRF nº 390, de 2004, art. 3(.

Peço vênia para reproduzir alguns trechos da aludida Solução de Consulta:

27. Na distribuição de dividendos, o respectivo valor integra o saldo de contas do patrimônio líquido, de modo que a pessoa jurídica entrega aos destinatários uma parcela já registrada e incorporada ao grupo patrimonial, em nada afetando o resultado do exercício. Vale dizer que os lucros existentes no patrimônio líquido, em determinado exercício, podem ser distribuídos em períodos posteriores � a depender de deliberação e de recursos financeiros
28. Por outro lado, o pagamento de valores com a natureza de despesa, como é o caso dos JCP, implica conseqüência diversa ao patrimônio da pessoa jurídica e, com efeito, tratamento contábil diferente.
29.Nessa situação, como visto, o correspondente valor pago ou creditado ao beneficiário representa despesa incorrida e, como tal, transita pelo resultado do exercício a que competir. Seu efeito imediato é a redução do resultado do exercício, e não a baixa direta de conta do patrimônio líquido.
30.Como despesa, sua existência contábil resume-se ao exercício social competente. É dizer: um valor estranho a qualquer área patrimonial em período posterior, de forma que os JCP somente podem ser levados ao resultado do exercício a que competir.
31.Significa que se a sociedade deixa de reconhecer como devidos os JCP no ano-calendário a que correspondem, terá considerado como inexistente a despesa para fins de apuração do lucro real, o que implica a impossibilidade de deduzi-la em períodos seguintes, estranhos que são ao da sua competência.
32.Cuida-se, pois, de dedutibilidade sujeita a um ato de manifestação de vontade a produzir-se no tempo oportuno, em respeito ao princípio da competência que rege a contabilização de despesas. Incumbe à pessoa jurídica decidir, em relação a cada período de apuração, se deve ou não reconhecer como incorrida a correspondente despesa de JCP.

33. É verdade que inexiste vedação expressa a que a sociedade delibere o pagamento de JCP calculados com base em contas de patrimônio líquido de exercício pretérito. Mas também é exato que a lei consagra o princípio da competência no tratamento contábil de despesas. Se não se deliberou na época própria o pagamento ou creditamento dos juros, a conclusão óbvia é que houve renúncia ao direito facultado pela lei. Aprovadas as demonstrações contábeis nesses termos, posterior decisão em contrário não poderá, em si e por si, tornar devidos os JCP não reconhecidos como despesa em exercício passado.
(...)
35. Cabe ainda acrescentar que a indedutibilidade do pagamento dos juros sobre o capital próprio, em face da inobservância do regime de competência, decorre das próprias disposições do art. 9º e seu § 1º da Lei nº 9.249, de 1995. Mesmo que tais dispositivos não contenham vedação expressa ao registro do pagamento de juros relativos a períodos anteriores, sua interpretação deve guardar harmonia com a adoção do regime de competência para fins de reconhecimento de receitas e despesas.
36. Por essa razão, a expressão �observado o regime de competência�, contida no art. 29 da IN SRF nº 11, de 1996, ato normativo integrante da legislação tributária, longe de cuidar de inovação legislativa, possui caráter meramente interpretativo, a tornar evidente que a condição de dedutibilidade aplica-se somente para valores reconhecidos contabilmente como despesa incorrida no período a que corresponda.

No presente caso, a autuação abrange os JCP pagos de 2005 a 2008, os quais foram acumulados e deduzidos do Lucro Real apenas em 2009, restando claro que o entendimento da fiscalização e da decisão de 1ª instância se resumiu na possibilidade de remunerar o capital próprio apenas relativo a cada período base, que no caso seria somente no ano de 2009, e não como efetuou a Recorrente, remunerando também os juros sobre o capital próprio referentes aos anos anteriores.
Assim, torna-se indispensável a análise da legislação que permite o pagamento de JCP. Vejamos:

Lei nº 9249/95
Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. (Redação dada pela Lei nº 9.430, de 1996) 
§ 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
§ 3º O imposto retido na fonte será considerado:
I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real;
II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º;
§ 4º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, os juros de que trata este artigo serão adicionados à base de cálculo de incidência do adicional previsto no § 1º do art. 3º. (Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996)
§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos sócios beneficiários.
§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.
§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido.

Observa-se que referido artigo dispõe sobre o modo como devem ser remunerados os juros sobre o capital próprio, estabelecendo que os lucros devem ser calculados antes da atribuição dos juros e que no cálculo da remuneração não será considerado o valor da reserva de reavaliação no patrimônio líquido da pessoa jurídica. Portanto, a legislação trouxe, única e exclusivamente, duas limitações para a possibilidade de dedução dos JCP para a apuração do Lucro Real. 
O artigo acima transcrito não faz nenhuma restrição temporal acerca do pagamento de juros sobre o capital próprio. Assim, em observância ao princípio da legalidade, a fiscalização não poderia ter atribuído um prazo para o pagamento de JCP senão em virtude de lei. 
Isso porque, os juros sobre capital próprio constituem uma remuneração dos acionistas em razão dos investimentos realizados na sociedade pagadora dos juros e deve levar em consideração o exercício social da empresa, o que pode não coincidir com o exercício fiscal. 
Diante disso, os juros podem ser pagos sobre quaisquer períodos de tempo, sejam eles coincidentes com o ano-calendário, com exercício social ou com período-base fiscal. Ou seja, é necessário segregar as implicações no âmbito da legislação comercial e das normas que regulam a dedutibilidade fiscal.
Ato continuo, mesmo na eventualidade de considerar que a ausência de deliberação do JCP em exercícios anteriores conduziria à caducidade do direito à dedução do valor do lucro real (direito material), o argumento não prosperaria em virtude da ausência de fundamento legal que ampare esse raciocínio.
Isso porque, como bem salientou a DRJ, a deliberação do pagamento de JCP é uma faculdade dos acionistas. Lado outro, a caducidade extingue o direito pelo fato de seu Titular quedar­se inerte e não exercer seu direito dentro do prazo legal ou convencional. Ora, se a lei não define prazo para que seja exercida a faculdade atribuída ao contribuinte, não há que se falar em perda do direito por decurso de prazo que não foi limitado ou fixado por ato legal. Deste modo, não merece prosperar o argumento de preclusão temporal, vez que esse instituto não é aplicável à perda de direito material e tampouco existe previsão legal de prazo para deliberação de pagamento de JCP.
Outro ponto que deve ser esclarecido é a alegação da DRJ no sentido de que �é verdade que inexiste vedação expressa a que a sociedade delibere o pagamento de JCP calculados com base em contas de patrimônio líquido de exercício pretérito. Mas também é exato que a lei consagra o princípio da competência no tratamento contábil de despesas. Se não se deliberou na época própria o pagamento ou creditamento dos juros, a conclusão óbvia é que houve renúncia ao direito facultado pela lei.�
Equivoca-se, entretanto, o órgão julgador ao realizar tal afirmação, porque a renúncia a direitos sempre deve ser expressa, não sendo presumida pelo simples não exercício de determinada faculdade, salvo nos casos em que houver expressa previsão legal, que, definitivamente, não é a hipótese dos autos.
Analisando o art. 114 do Código Civil, incluso no Capítulo das Disposições Gerais do Negócio Jurídico, cuja redação alerta que �os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se estritamente�. 
Ora, se não há previsão legal sobre a configuração de renúncia de direito no caso de ausência da deliberação do pagamento dos JCP, se até mesmo no Direito Privado a renúncia deve ser interpretada de forma restrita, não vejo como o silêncio do acionista/cotista ser interpretado como ato volitivo de abdicação de direito, gerando efeitos tributários!
Ademais, mesmo no caso de se entender pela desobediência do regime de competência, como fundamentou a DRJ, não seria o caso de prosperar o lançamento.
Isso porque, o RIR/99 disciplina em seu art. 273 como e quando deve ser realizado o lançamento no caso de inobservância do regime de competência. Confira-se a redação do citado dispositivo, litteris:

Art. 273. A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, atualização monetária, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 5º):

I - a postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior ao em que seria devido; ou

II - a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração.

§ 1º O lançamento de diferença de imposto com fundamento em inexatidão quanto ao período de apuração de competência de receitas, rendimentos ou deduções será feito pelo valor líquido, depois de compensada a diminuição do imposto lançado em outro período de apuração a que o contribuinte tiver direito em decorrência da aplicação do disposto no § 2º do art. 247 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 6º).

§ 2º O disposto no parágrafo anterior e no § 2º do art. 247 não exclui a cobrança de atualização monetária, quando for o caso, multa de mora e juros de mora pelo prazo em que tiver ocorrido postergação de pagamento do imposto em virtude de inexatidão quanto ao período de competência (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 7º, e Decreto-Lei nº 1.967, de 23 de novembro de 1982, art. 16).

Depreende-se da leitura do dispositivo acima, que somente constitui fundamento para o lançamento de imposto ou diferença de imposto (inclusive adicional, correção monetária e multa) se dá inobservância do regime de competência resultar postergação do seu pagamento para exercício posterior ao em que seria devido ou redução indevida do lucro real em qualquer período-base.
Entretanto, o pagamento retroativo de JCP não se enquadra nessa hipótese, justamente porque há a antecipação � e não postergação � do imposto devido, na medida em que a pessoa jurídica opta por deduzir em exercícios subsequentes despesas financeiras que já poderia reduzi-las do lucro tributável dos anos-calendário anteriores, caso tivesse optado pela deliberação do pagamento do JCP naquela época.
Por fim, de acordo com o Pronunciamento CPC nº 25 passivo �é uma obrigação presente da entidade, derivada de eventos já ocorridos, cuja liquidação se espera que resulte em saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos.�
Desta forma, a obrigação de pagamento de JCP somente se torna �obrigação presente� quando da deliberação pelos sócios. A razão é simples: é apenas por meio da deliberação que nasce para a pessoa jurídica a obrigação de remunerar o capital dos sócios.
Por outro lado, o direito de exigir a referida remuneração somente surge para os sócios a partir do momento em que deliberam pelo pagamento dos JCP, valendo frisar que não existe nos instrumentos normativos que regulam a matéria qualquer imposição de que a dedução dos JCP deva ser realizada no mesmo exercício financeiro em que realizado o lucro da empresa. O período de competência é, portanto, marcado pelo momento da deliberação dos sócios pelo seu creditamento ou pagamento, não havendo qualquer objeção legal à distribuição acumulada de JCP.
O pagamento retroativo e acumulado de JCP é pautado exclusivamente pelos critérios de conveniência financeira da pessoa jurídica e dos seus sócios, cabendo-lhes a faculdade de deliberar ou não pelo seu pagamento no mesmo ano em que apurado o lucro ou nos exercícios subsequentes, não havendo que se falar em renúncia ou preclusão temporal desse direito.
Entender o contrário é violar o princípio do livre exercício da atividade econômica, pois o Fisco, além de não ter respaldo legal para impedir a dedução retroativa do pagamento dos juros sobre capital próprio (já que a legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa), também não tem o direito de interferir na gestão dos negócios da empresa.
Tratando-se de lançamento reflexo da CSLL, a solução dada ao lançamento matriz é aplicável, no que couber, ao lançamento decorrente, ante a íntima relação de causa e efeito que os vincula.
Em razão do exposto, e diante do registro da DRJ da correção dos cálculos e procedimentos da empresa na apuração dos valores dedutíveis da base de cálculo do IRPJ e CSLL, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário do contribuinte.
É como voto.

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa



 Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior - Redator designado.
 Primeiramente, há que se atentar que, no presente caso, o que interessa saber é o limite de dedutibilidade dos JCP pagos no ano de 2009 na apuração das bases tributáveis do IRPJ e da CSLL do mesmo ano. 
A única questão a ser dirimida, por este Colegiado, então, é saber se o contribuinte poderia considerar dedutível, no ano-calendário de 2009, os JCP pagos em 2009, referentes a anos anteriores, ou seja, resultante da aplicação da variação da TJLP em cada um desses anos sobre os saldos das contas patrimoniais também em cada um desses anos.
Da leitura do caput do art. 9o da Lei 9.249/95, verifica-se que o legislador falou menos do que queria, se não vejamos como dispõe:
Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. [grifo nosso]
Ora, limitados à variação da TJLP de que período? O legislador não falou expressamente que estaria limitada à variação da TJLP no ano-calendário em que efetuado o pagamento, mas também não permite que se deduza ser dedutível, em um determinado ano, o pagamento de JCP relativos à aplicação da variação da TJLP de anos anteriores sobre os saldos de contas do PL de tais anos. Diante disso, há que se interpretar o artigo como um todo, para se buscar a melhor interpretação, o que leva a refletir sobre os outros limites impostos, se não vejamos como dispõe o § 1o do mesmo art. 9o , in verbis:
§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.
Enquanto o limite imposto no caput do art. 9o refere-se à dedutibilidade dos JCP na apuração das bases tributáveis do IRPJ e da CSLL, por sua vez, o § 1o dispõe que o pagamento fica limitado, ou seja, não é a dedutibilidade que fica limitada, mas o pagamento, de tal forma que o que excede tal limite não pode ser considerado JCP. Por sua vez, o valor pago até o limite imposto pelo § 1º é JCP, embora possa até não ser dedutível na apuração das bases tributáveis caso não se observe o limite imposto pelo caput do art. 9o.
Por outro lado, é relevante verificarmos que os JCP e os dividendos são ambos formas de remuneração do capital dos sócios retidos pela sociedade. O art. 9o criou apenas uma forma alternativa de se remunerar o capital, na qual a tributação é transferida para os sócios, já que os JCP são despesas financeiras para quem paga e receita, para quem recebe. Já os lucros distribuídos (dividendos) não são despesas para quem paga nem receita tributável para quem recebe (art. 10 do mesmo diploma), logo, a tributação fica toda na sociedade. Fora tal diferença no tratamento tributário, os JCP têm a mesma natureza dos lucros distribuídos, repito, ambos são formas de se remunerar capital dos sócios retido pela sociedade.
À míngua de qualquer vedação expressa em lei, poder-se-ia concluir que, da mesma forma que se pode distribuir dividendos de anos anteriores, desde que se tenha lucros acumulados de tais anos; os JCP que deixaram de ser pagos em determinados anos poderiam ser dedutíveis na apuração das bases tributáveis do ano em que foram efetivamente pagos ou creditados aos sócios, desde, logicamente, que o valor total pago ou creditado observe o limite imposto no indigitado § 1º - o qual indubitavelmente se refere a lucros e saldos de lucros acumulados e reserva de lucros do ano do pagamento. 
Assim chegaríamos a conclusão de que os lucros do períodos e os saldos de lucros acumulados e reserva de lucro de que trata o § 1º são aqueles referentes ao ano em que há o pagamento ou o crédito, já a variação da TJLP de que trata o caput pode ser de qualquer período, inclusive de anos anteriores. 
No entanto, tal conclusão levaria ao absurdo, pois, desde que respeitado o limite de 50% do lucro do ano em que há o pagamento (já que prevalece o maior dos limites impostos pelo § 1º), o contribuinte poderia pagar os JCP de períodos anteriores, ainda que em tais períodos não preenchesse as condições impostas pelo § 1º. Ou seja, se um contribuinte não teve lucros nos anos anteriores, poderia distribuir JCP relativos a esses anos (anteriores), já que só teria que observar o limite de 50% do lucro do ano (posterior) em que está efetuando o pagamento ou crédito? Isso fere a razoabilidade, já que o auferimento de lucros em ano posterior não poderia modificar a situação de ano pretérito impeditiva de pagamento de JCP. 
Por último, ressalto que o § 1º do art. 9º da Lei nº 9.249/95 não permite que se conclua ser possível que os limites ali estabelecidos devam ser aplicados duplamente, ou seja, tanto sobre o lucro do ano do pagamento como sobre o lucro do ano a que se quer que se refira o JCP. Ocorre que o aludido parágrafo expressamente dispõe que o limite (de 50%) é estabelecido sobre o lucro do período antes da dedução dos JCP, o que obviamente só pode ser o lucro do período em que se está pagando os JCP, pois seria de todo dessarazoado querer deduzir os JCP de outro período que não aquele em que ele é uma despesa financeira.
Concluo, então, que os limites de que tratam o § 1º e o caput do art. 9o da Lei 9.249/95, obrigatoriamente, devem se referir ao mesmo período, ou seja, tanto os lucros e os saldos dos lucros acumulados e reserva de lucros, como a variação da TJLP e os saldos das contas de PL, todos devem se referir ao ano em que há o pagamento dos JCP. 
Assim, com a devida vênia do I.Relator, voto por negar provimento ao recurso voluntário nesse ponto.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO

No que tange à questão da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, peço de vênia aos meus pares, para reproduzir, mutatis mutandis, voto que proferi na 1ª Turma da CSRF (acórdão nº 9101-001.474), o qual foi acolhido pelo voto de qualidade.
De plano, vale analisarmos o art. 161 do CTN, o qual assim dispõe:
"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
 § 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
................................................................................................................"
Note-se que o termo crédito no caput do art. 161 vem desacompanhado do adjetivo "tributário", o que deixa clara a intenção do legislador de, nele, incluir também multas (ad valorem ou específicas). A mesma preocupação teve o legislador nos §§ 1° e 3° do art. 113 do CTN, pois, ao dispor que a penalidade se converte em obrigação qualificou apenas com o adjetivo principal (obrigação de dar), mas não com o adjetivo "tributário". Com isso, já se desconstitui qualquer argumento de ofensa ao conceito de tributo do art. 3º do CTN.
Por sua vez, não procede a alegação de que a expressão "sem prejuízo de outras penalidades cabíveis" levaria à conclusão de que a multa de ofício (punitiva) não estaria contida no termo "crédito". Ora, a referida expressão autoriza o legislador ordinário a criar multas de caráter moratório, pois, da simples leitura do dispositivo, verifica-se que a penalidade ali tratada tem como causa apenas a impontualidade. Realmente, à luz do caput do art. 161 do CTN não incidem juros de mora sobre multa de mora, logicamente, quando for o caso de sua aplicação. Agora, quanto à multa de ofício, cuja causa não reside na mera impontualidade, esta compõe o crédito devido e, por consequência, sofre a incidência dos juros de mora.
Assim sendo, em caso de vazio normativo, incidirá, por força do § 1° do art. 161, juros de mora à taxa de 1% a.m.. Cabe, então, agora, verificarmos se a matéria foi realmente disciplinada no art. 30 da Lei n° 10.522/02. Para tanto, trago à colação tanto o art. 30 como o dispositivo a que ele se remete, in verbis: 
"Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de Ufir, serão reconvertidos para real, com base no valor daquela fixado para 1° de janeiro de 1997.
§ 1° A partir de 1° de janeiro de 1997, os créditos apurados serão lançados em reais.
...................................................................................................................
Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1 de janeiro de 1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento.
Surge de plano uma questão a ser dirimida, qual seja, se a remissão feita, pelo caput do art. 30, aos débitos referidos no art. 29, limita-se ou não aos débitos cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994. Ora, a remissão é técnica legislativa que visa abreviar o texto legal, evitando repetições desnecessárias. Todavia, há que ser cuidadosamente analisada, pois não pode levar a uma intepretação desarrazoada, resultante da absorção puramente mecânica e literal de uma norma pela outra. Desarrazoado é aquilo em que não se observa a lógica, a razão, é o despropósito. Logo, fere a lógica concluir que apenas as multas de oficio anteriores a 1995 sofreriam a incidência da taxa SEL1C, enquanto que as multas posteriores sofreriam a incidência de outra taxa de juros. 
Assim, entendo que a melhor exegese leva-nos a concluir que a remissão feita pelo caput do art. 30 alcança apenas a expressão "débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União", razão pela qual, no presente caso, concluo que incidem juros de mora à taxa Selic sobre as multas de ofício ad valorem. 
Em face do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, para, no mérito, negar-lhe provimento.

Alberto Pinto Souza Junior 
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(assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa ­ Relator. 

(assinado digitalmente) 

Alberto Pinto Souza Junior ­ Redator Designado. 

 

 

Participaram da  sessão de  julgamento os  conselheiros: Alberto Pinto Souza 
Júnior, Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa (Relator), Rogério Aparecido Gil, Ana de Barros 
Fernandes Wipprich, e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente). 

 

 

Relatório 

Trata­se de Recurso Voluntário interposto em face de acórdão Proferido nestes 

autos pela 3ª Turma da DRJ/RPO.  

Por  bem  retratar  o  litígio,  adoto  o  relatório  da  Delegacia  de  Julgamento, 

complementando­o ao final, verbis: 

 

I) DA AUTUAÇÃO 

Consoante Relatório de Auditoria Fiscal, às 396­412, a Fiscalização consignou, 

em síntese, que a empresa extrapolou os limites de dedução de despesas com o 

pagamento de juros sobre o capital próprio (JCP) no ano­calendário de 2008, 

estabelecido no art. 9º da Lei 9.430/1996. 

Uma vez que a contribuinte não efetuou a adição do aludido excesso no Lalur 

para fins de apuração do IRPJ e CSLL, procedeu­se a reconstituição das bases 

de cálculo. 

 

II) DA IMPUGNAÇÃO 

A  Contribuinte  foi  cientificada  em  4/12/2014,  fl.  458,  e  apresentou  em 

16/12/2014 a impugnação de fls. 463­473, alegando em síntese que o excesso da 

dedução de despesas apurado pela Fiscalização refere­se ao JCP de períodos 
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anteriores, mas que somente foi deliberado e pago no ano de 2009, inexistindo 

vedação legal para esse procedimento, conforme jurisprudência do CARF e do 

STJ. 

 

A DRJ  ao  julgar  a  impugnação  interposta  pelo  contribuinte  exarou  a  seguinte 

decisão, litteris: 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 

Ano­calendário: 2009 

IRPJ  E  CSLL.  JUROS  REMUNERATÓRIOS  DO  CAPITAL  PRÓPRIO. 

DEDUTIBILIDADE.  EXERCÍCIOS  ANTERIORES.  REGIME  DE 

COMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, é vedada a 

dedução de  juros, a  título de remuneração do capital próprio, que  tome como 

base  de  referência  contas  do  patrimônio  líquido  relativas  a  exercícios 

anteriores ao do seu efetivo reconhecimento como despesa, por desatender ao 

regime de competência. 

Impugnação Improcedente 

Crédito Tributário Mantido 

 

Inconformado com a manutenção da autuação, o contribuinte  interpôs Recurso 

Voluntário alegando, resumidamente: 

 

­  Não  existe  qualquer  menção  legal  de  que  seja  obrigatória,  para  fins  de 

dedutibilidade do JCP, que o pagamento ou o crédito seja feito em cada ano, em cada exercício 

social, em cada período base fiscal ou em qualquer outro determinado período de tempo; e, 

­ O art. 9º da Lei n. 9.249/95 estabelece que a pessoa jurídica “poderá deduzir” 

os  juros  pagos  ou  creditados  ao  titular,  sócios  ou  acionistas,  deixando  claro,  pois,  que  o 

pagamento  dos  JCP  é uma  faculdade  da  sociedade,  a  qual  não  está  condicionada  a qualquer 

espécie de periodicidade. 

 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa ­ Relator 

O presente Recurso Voluntário foi apresentado em conformidade com o que 

dispõe o art. 33, do Decreto 70.235/72, portanto, dele conheço. 

Compulsando  a  decisão  recorrida  (fls.509/518),  verifica­se  que  ela  adotou 

como razão de decidir os fundamentos da Solução de Consulta RFB/Cosit 329 de 27/11/2014. 

Vejamos a ementa: 

 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA DE  PESSOA  JURÍDICA  ­  IRPJ 

JUROS  REMUNERATÓRIOS  DO  CAPITAL  PRÓPRIO. 

DEDUTIBILIDADE.  LIMITE  TEMPORAL.  REGIME DE COMPETÊNCIA. 

PATRIMÔNIO  LÍQUIDO.  EXERCÍCIOS  ANTERIORES. 

IMPOSSIBILIDADE.  Para  efeito  de  apuração  do  lucro  real,  é  vedada  a 

dedução de juros, a título de remuneração do capital próprio, que tome como 

base  de  referência  contas  do  patrimônio  líquido  relativas  a  exercícios 

anteriores ao do  seu  efetivo  reconhecimento  como despesa, por desatender 

ao  regime de  competência. Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 

177; Lei nº 9.249, de 1995, art.  9º; Decreto nº 3.000, de 1999  (RIR/1999), 

arts. 247, § 1º, e 347; e Instrução Normativa SRF nº 11, de 1996, arts. 29 e 

30.  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO ­ CSLL 

JUROS  REMUNERATÓRIOS  DO  CAPITAL  PRÓPRIO. 

DEDUTIBILIDADE.  LIMITE  TEMPORAL.  REGIME DE COMPETÊNCIA. 

PATRIMÔNIO  LÍQUIDO.  EXERCÍCIOS  ANTERIORES. 

IMPOSSIBILIDADE. Para efeito de apuração da base de cálculo da CSLL, é 

vedada a dedução de juros, a título de remuneração do capital próprio, que 

tome  como  base  de  referência  contas  do  patrimônio  líquido  relativas  a 

exercícios  anteriores  ao  do  seu  efetivo  reconhecimento  como  despesa,  por 

desatender ao regime de competência. Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 

1976, art. 177; Lei nº 7.689, de 1988, art. 6°; Lei nº 8.981, de 1995, art. 57; 

Lei  nº  9.249,  de  1995,  art.  9º;  Lei  nº  9.430,  de  1996,  art.  28;  Decreto  nº 

3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 247, § 1º, e 347; Instrução Normativa SRF 
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nº 11, de 1996, arts. 29 e 30; e  Instrução Normativa SRF nº 390, de 2004, 

art. 3°. 

 

Peço vênia para reproduzir alguns trechos da aludida Solução de Consulta: 

 

27.  Na  distribuição  de  dividendos,  o  respectivo  valor  integra  o  saldo  de 

contas  do  patrimônio  líquido,  de  modo  que  a  pessoa  jurídica  entrega  aos 

destinatários uma parcela já registrada e incorporada ao grupo patrimonial, 

em  nada  afetando  o  resultado  do  exercício.  Vale  dizer  que  os  lucros 

existentes  no  patrimônio  líquido,  em  determinado  exercício,  podem  ser 

distribuídos  em  períodos  posteriores  –  a  depender  de  deliberação  e  de 

recursos financeiros 

28.  Por  outro  lado,  o  pagamento  de  valores  com  a  natureza  de  despesa, 

como  é  o  caso  dos  JCP,  implica  conseqüência  diversa  ao  patrimônio  da 

pessoa jurídica e, com efeito, tratamento contábil diferente. 

29.Nessa situação, como visto, o correspondente valor pago ou creditado ao 

beneficiário representa despesa incorrida e, como tal, transita pelo resultado 

do exercício a que competir. Seu efeito imediato é a redução do resultado do 

exercício, e não a baixa direta de conta do patrimônio líquido. 

30.Como  despesa,  sua  existência  contábil  resume­se  ao  exercício  social 

competente.  É  dizer:  um  valor  estranho  a  qualquer  área  patrimonial  em 

período  posterior,  de  forma  que  os  JCP  somente  podem  ser  levados  ao 

resultado do exercício a que competir. 

31.Significa que se a sociedade deixa de reconhecer como devidos os JCP no 

ano­calendário  a  que  correspondem,  terá  considerado  como  inexistente  a 

despesa para fins de apuração do lucro real, o que implica a impossibilidade 

de  deduzi­la  em  períodos  seguintes,  estranhos  que  são  ao  da  sua 

competência. 

32.Cuida­se,  pois,  de  dedutibilidade  sujeita  a  um  ato  de  manifestação  de 

vontade  a  produzir­se  no  tempo  oportuno,  em  respeito  ao  princípio  da 

competência  que  rege  a  contabilização  de  despesas.  Incumbe  à  pessoa 

jurídica  decidir,  em  relação  a  cada  período  de  apuração,  se  deve  ou  não 

reconhecer como incorrida a correspondente despesa de JCP. 
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33. É  verdade  que  inexiste  vedação  expressa  a  que  a  sociedade  delibere  o 

pagamento de JCP calculados com base em contas de patrimônio líquido de 

exercício pretérito. Mas  também é  exato que a  lei  consagra o princípio da 

competência  no  tratamento  contábil  de  despesas.  Se  não  se  deliberou  na 

época própria o pagamento ou creditamento dos juros, a conclusão óbvia é 

que  houve  renúncia  ao  direito  facultado  pela  lei.  Aprovadas  as 

demonstrações contábeis nesses termos, posterior decisão em contrário não 

poderá,  em  si  e  por  si,  tornar  devidos  os  JCP  não  reconhecidos  como 

despesa em exercício passado. 

(...) 

35. Cabe ainda acrescentar que a indedutibilidade do pagamento dos juros 

sobre o capital próprio, em face da inobservância do regime de competência, 

decorre  das  próprias  disposições  do  art.  9º  e  seu  §  1º  da Lei  nº  9.249,  de 

1995.  Mesmo  que  tais  dispositivos  não  contenham  vedação  expressa  ao 

registro  do  pagamento  de  juros  relativos  a  períodos  anteriores,  sua 

interpretação  deve  guardar  harmonia  com  a  adoção  do  regime  de 

competência para fins de reconhecimento de receitas e despesas. 

36.  Por  essa  razão,  a  expressão  “observado  o  regime  de  competência”, 

contida  no  art.  29  da  IN  SRF nº  11,  de  1996, ato  normativo  integrante da 

legislação tributária, longe de cuidar de inovação legislativa, possui caráter 

meramente interpretativo, a tornar evidente que a condição de dedutibilidade 

aplica­se  somente  para  valores  reconhecidos  contabilmente  como  despesa 

incorrida no período a que corresponda. 

 

No presente caso, a autuação abrange os JCP pagos de 2005 a 2008, os quais 

foram  acumulados  e  deduzidos  do  Lucro  Real  apenas  em  2009,  restando  claro  que  o 

entendimento  da  fiscalização  e  da  decisão  de  1ª  instância  se  resumiu  na  possibilidade  de 

remunerar o capital próprio apenas relativo a cada período base, que no caso seria somente no 

ano de 2009, e não como efetuou a Recorrente, remunerando também os juros sobre o capital 

próprio referentes aos anos anteriores. 

Assim,  torna­se  indispensável  a  análise  da  legislação  que  permite  o 

pagamento de JCP. Vejamos: 

 

Lei nº 9249/95 
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Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro 

real, os  juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou 

acionistas, a  título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as 

contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de 

Juros de Longo Prazo ­ TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência 

de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados 

e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes 

os juros a serem pagos ou creditados. (Redação dada pela Lei nº 9.430, de 

1996)  

§ 2º Os  juros  ficarão  sujeitos à  incidência do  imposto de  renda na  fonte à 

alíquota  de  quinze  por  cento,  na  data  do  pagamento  ou  crédito  ao 

beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I  ­  antecipação  do  devido  na  declaração  de  rendimentos,  no  caso  de 

beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II  ­  tributação  definitiva,  no  caso  de  beneficiário  pessoa  física  ou  pessoa 

jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o 

disposto no § 4º; 

§  4º  No  caso  de  beneficiário  pessoa  jurídica  tributada  com  base  no  lucro 

presumido ou arbitrado, os juros de que trata este artigo serão adicionados 

à  base  de  cálculo  de  incidência  do  adicional  previsto  no  §  1º  do  art.  3º. 

(Revogado pela Lei nº 9.430, de 1996) 

§  5º  No  caso  de  beneficiário  sociedade  civil  de  prestação  de  serviços, 

submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto­Lei nº 

2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderá ser compensado com o 

retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos sócios beneficiários. 

§  6º  No  caso  de  beneficiário  pessoa  jurídica  tributada  com  base  no  lucro 

real,  o  imposto  de  que  trata  o  §  2º  poderá  ainda  ser  compensado  com  o 

retido  por  ocasião  do  pagamento  ou  crédito  de  juros,  a  título  de 

remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração  do  capital  próprio,  poderá  ser  imputado  ao  valor  dos 
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dividendos  de  que  trata  o  art.  202  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de  dezembro  de 

1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será 

considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa 

jurídica, exceto se esta  for adicionada na determinação da base de cálculo 

do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido. 

 

Observa­se  que  referido  artigo  dispõe  sobre  o  modo  como  devem  ser 

remunerados os juros sobre o capital próprio, estabelecendo que os lucros devem ser calculados 

antes da atribuição dos juros e que no cálculo da remuneração não será considerado o valor da 

reserva de reavaliação no patrimônio líquido da pessoa jurídica. Portanto, a legislação trouxe, 

única  e  exclusivamente,  duas  limitações  para  a  possibilidade  de  dedução  dos  JCP  para  a 

apuração do Lucro Real.  

O  artigo  acima  transcrito  não  faz  nenhuma  restrição  temporal  acerca  do 

pagamento de juros sobre o capital próprio. Assim, em observância ao princípio da legalidade, 

a fiscalização não poderia ter atribuído um prazo para o pagamento de JCP senão em virtude de 

lei.  

Isso porque, os juros sobre capital próprio constituem uma remuneração dos 

acionistas em razão dos investimentos realizados na sociedade pagadora dos juros e deve levar 

em  consideração  o  exercício  social  da  empresa,  o  que  pode  não  coincidir  com  o  exercício 

fiscal.  

Diante disso, os  juros podem ser pagos  sobre quaisquer períodos de  tempo, 

sejam  eles  coincidentes  com  o  ano­calendário,  com  exercício  social  ou  com  período­base 

fiscal. Ou seja, é necessário segregar as  implicações no âmbito da legislação comercial e das 

normas que regulam a dedutibilidade fiscal. 

Ato  continuo,  mesmo  na  eventualidade  de  considerar  que  a  ausência  de 

deliberação do JCP em exercícios anteriores conduziria à caducidade do direito à dedução do 

valor do lucro real (direito material), o argumento não prosperaria em virtude da ausência de 

fundamento legal que ampare esse raciocínio. 

Isso porque, como bem salientou a DRJ, a deliberação do pagamento de JCP 

é uma faculdade dos acionistas. Lado outro, a caducidade extingue o direito pelo fato de seu 

Titular quedar­se inerte e não exercer seu direito dentro do prazo legal ou convencional. Ora, 

se a lei não define prazo para que seja exercida a faculdade atribuída ao contribuinte, não há 

que se falar em perda do direito por decurso de prazo que não foi  limitado ou fixado por ato 

legal.  Deste modo,  não  merece  prosperar  o  argumento  de  preclusão  temporal,  vez  que  esse 
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instituto não é aplicável à perda de direito material e tampouco existe previsão legal de prazo 

para deliberação de pagamento de JCP. 

Outro ponto que deve ser esclarecido é a alegação da DRJ no sentido de que 

“é  verdade  que  inexiste  vedação  expressa  a  que  a  sociedade  delibere  o  pagamento  de  JCP 

calculados  com  base  em  contas  de  patrimônio  líquido  de  exercício  pretérito. Mas  também  é 

exato que a lei consagra o princípio da competência no tratamento contábil de despesas. Se não 

se deliberou na época própria o pagamento ou creditamento dos juros, a conclusão óbvia é que 

houve renúncia ao direito facultado pela lei.” 

Equivoca­se, entretanto, o órgão julgador ao realizar tal afirmação, porque a 

renúncia a direitos sempre deve ser expressa, não sendo presumida pelo simples não exercício 

de  determinada  faculdade,  salvo  nos  casos  em  que  houver  expressa  previsão  legal,  que, 

definitivamente, não é a hipótese dos autos. 

Analisando o art. 114 do Código Civil, incluso no Capítulo das Disposições 

Gerais  do  Negócio  Jurídico,  cuja  redação  alerta  que  “os  negócios  jurídicos  benéficos  e  a 

renúncia interpretam­se estritamente”.  

Ora, se não há previsão legal sobre a configuração de renúncia de direito no 

caso  de  ausência  da  deliberação  do  pagamento  dos  JCP,  se  até mesmo no Direito Privado  a 

renúncia deve ser interpretada de forma restrita, não vejo como o silêncio do acionista/cotista 

ser interpretado como ato volitivo de abdicação de direito, gerando efeitos tributários! 

Ademais, mesmo  no  caso  de  se  entender  pela  desobediência  do  regime  de 

competência, como fundamentou a DRJ, não seria o caso de prosperar o lançamento. 

Isso  porque,  o  RIR/99  disciplina  em  seu  art.  273  como  e  quando  deve  ser 

realizado  o  lançamento  no  caso  de  inobservância  do  regime  de  competência.  Confira­se  a 

redação do citado dispositivo, litteris: 

 

Art.  273.  A  inexatidão  quanto  ao  período  de  apuração  de  escrituração  de 

receita,  rendimento,  custo  ou  dedução,  ou  do  reconhecimento  de  lucro, 

somente  constitui  fundamento  para  lançamento  de  imposto,  diferença  de 

imposto,  atualização  monetária,  quando  for  o  caso,  ou  multa,  se  dela 

resultar (Decreto­Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 5º): 

 

I  ­  a  postergação  do  pagamento  do  imposto  para  período  de  apuração 

posterior ao em que seria devido; ou 
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II ­ a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração. 

 

§ 1º O  lançamento de diferença de imposto com  fundamento em inexatidão 

quanto ao período de apuração de competência de receitas, rendimentos ou 

deduções será  feito pelo valor  líquido, depois de compensada a diminuição 

do imposto lançado em outro período de apuração a que o contribuinte tiver 

direito  em  decorrência  da  aplicação  do  disposto  no  §  2º  do  art.  247 

(Decreto­Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 6º). 

 

§  2º O  disposto  no  parágrafo  anterior  e  no  §  2º  do  art.  247  não  exclui  a 

cobrança  de  atualização  monetária,  quando  for  o  caso,  multa  de  mora  e 

juros de mora pelo prazo em que  tiver ocorrido postergação de pagamento 

do  imposto  em  virtude  de  inexatidão  quanto  ao  período  de  competência 

(Decreto­Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 7º, e Decreto­Lei nº 1.967, de 23 de 

novembro de 1982, art. 16). 

 

Depreende­se  da  leitura  do  dispositivo  acima,  que  somente  constitui 

fundamento  para  o  lançamento  de  imposto  ou  diferença  de  imposto  (inclusive  adicional, 

correção  monetária  e  multa)  se  dá  inobservância  do  regime  de  competência  resultar 

postergação  do  seu  pagamento  para  exercício  posterior  ao  em  que  seria  devido  ou  redução 

indevida do lucro real em qualquer período­base. 

Entretanto,  o  pagamento  retroativo  de  JCP não  se  enquadra nessa  hipótese, 

justamente porque há a antecipação – e não postergação – do imposto devido, na medida em 

que a pessoa jurídica opta por deduzir em exercícios subsequentes despesas financeiras que já 

poderia reduzi­las do lucro tributável dos anos­calendário anteriores, caso tivesse optado pela 

deliberação do pagamento do JCP naquela época. 

Por  fim,  de  acordo  com  o  Pronunciamento  CPC  nº  25  passivo  “é  uma 

obrigação presente da entidade, derivada de eventos já ocorridos, cuja liquidação se espera que 

resulte em saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos.” 

Desta forma, a obrigação de pagamento de JCP somente se torna “obrigação 

presente”  quando  da  deliberação  pelos  sócios.  A  razão  é  simples:  é  apenas  por  meio  da 

deliberação que nasce para a pessoa jurídica a obrigação de remunerar o capital dos sócios. 

Por outro lado, o direito de exigir a referida remuneração somente surge para 

os sócios a partir do momento em que deliberam pelo pagamento dos JCP, valendo frisar que 
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não existe nos  instrumentos normativos que  regulam a matéria qualquer  imposição de que a 

dedução dos JCP deva ser realizada no mesmo exercício financeiro em que realizado o lucro da 

empresa. O  período  de  competência  é,  portanto, marcado  pelo momento  da  deliberação  dos 

sócios pelo seu creditamento ou pagamento, não havendo qualquer objeção legal à distribuição 

acumulada de JCP. 

O pagamento retroativo e acumulado de JCP é pautado exclusivamente pelos 

critérios  de  conveniência  financeira  da  pessoa  jurídica  e  dos  seus  sócios,  cabendo­lhes  a 

faculdade de deliberar ou não pelo seu pagamento no mesmo ano em que apurado o lucro ou 

nos  exercícios  subsequentes,  não  havendo  que  se  falar  em  renúncia  ou  preclusão  temporal 

desse direito. 

Entender  o  contrário  é  violar  o  princípio  do  livre  exercício  da  atividade 

econômica, pois o Fisco, além de não ter respaldo legal para impedir a dedução retroativa do 

pagamento dos  juros sobre capital próprio (já que a legislação não  impõe que a dedução dos 

juros  sobre  capital  próprio  deva  ser  feita  no mesmo  exercício­financeiro  em que  realizado  o 

lucro da empresa), também não tem o direito de interferir na gestão dos negócios da empresa. 

Tratando­se de  lançamento reflexo da CSLL, a solução dada ao  lançamento 

matriz é aplicável, no que couber, ao lançamento decorrente, ante a íntima relação de causa e 

efeito que os vincula. 

Em razão do exposto, e diante do registro da DRJ da correção dos cálculos e 

procedimentos da  empresa na  apuração dos valores dedutíveis da base de  cálculo do  IRPJ  e 

CSLL, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário do contribuinte. 

É como voto. 

 

Marcos Antonio Nepomuceno Feitosa 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Alberto Pinto Souza Junior ­ Redator designado. 

 Primeiramente, há que se atentar que, no presente caso, o que interessa saber 
é o limite de dedutibilidade dos JCP pagos no ano de 2009 na apuração das bases tributáveis do 
IRPJ e da CSLL do mesmo ano.  

  A  única  questão  a  ser  dirimida,  por  este  Colegiado,  então,  é  saber  se  o 
contribuinte poderia considerar dedutível, no ano­calendário de 2009, os JCP pagos em 2009, 
referentes a anos anteriores, ou seja, resultante da aplicação da variação da TJLP em cada um 
desses anos sobre os saldos das contas patrimoniais também em cada um desses anos. 

  Da  leitura do  caput  do  art.  9o  da Lei  9.249/95,  verifica­se  que o  legislador 
falou menos do que queria, se não vejamos como dispõe: 

Art.  9º A pessoa  jurídica poderá deduzir,  para  efeitos  da  apuração do 
lucro real, os  juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, 
sócios  ou  acionistas,  a  título  de  remuneração  do  capital  próprio, 
calculados  sobre  as  contas  do  patrimônio  líquido  e  limitados  à 
variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo ­ TJLP. 
[grifo nosso] 

  Ora,  limitados  à  variação  da TJLP  de  que  período? O  legislador  não  falou 
expressamente que estaria  limitada à variação da TJLP no ano­calendário em que efetuado o 
pagamento, mas também não permite que se deduza ser dedutível, em um determinado ano, o 
pagamento de JCP relativos à aplicação da variação da TJLP de anos anteriores sobre os saldos 
de contas do PL de tais anos. Diante disso, há que se interpretar o artigo como um todo, para se 
buscar  a melhor  interpretação,  o  que  leva  a  refletir  sobre  os  outros  limites  impostos,  se  não 
vejamos como dispõe o § 1o do mesmo art. 9o , in verbis: 

§ 1º  O  efetivo  pagamento  ou  crédito  dos  juros  fica  condicionado  à 
existência  de  lucros,  computados  antes  da  dedução  dos  juros,  ou  de 
lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior 
ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

  Enquanto o limite imposto no caput do art. 9o refere­se à dedutibilidade dos 
JCP na apuração das bases  tributáveis do  IRPJ e da CSLL, por sua vez, o § 1o dispõe que o 
pagamento fica limitado, ou seja, não é a dedutibilidade que fica limitada, mas o pagamento, de 
tal forma que o que excede tal limite não pode ser considerado JCP. Por sua vez, o valor pago 
até o limite imposto pelo § 1º é JCP, embora possa até não ser dedutível na apuração das bases 
tributáveis caso não se observe o limite imposto pelo caput do art. 9o. 

  Por  outro  lado,  é  relevante  verificarmos  que  os  JCP  e  os  dividendos  são 
ambos  formas  de  remuneração  do  capital  dos  sócios  retidos  pela  sociedade.  O  art.  9o  criou 
apenas uma forma alternativa de se remunerar o capital, na qual a tributação é transferida para 
os sócios, já que os JCP são despesas financeiras para quem paga e receita, para quem recebe. 
Já os lucros distribuídos (dividendos) não são despesas para quem paga nem receita tributável 
para quem recebe (art. 10 do mesmo diploma), logo, a tributação fica toda na sociedade. Fora 
tal  diferença no  tratamento  tributário,  os  JCP  têm a mesma natureza dos  lucros distribuídos, 
repito, ambos são formas de se remunerar capital dos sócios retido pela sociedade. 
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À míngua de qualquer vedação expressa em lei, poder­se­ia concluir que, da 
mesma forma que se pode distribuir dividendos de anos anteriores, desde que se tenha lucros 
acumulados de tais anos; os JCP que deixaram de ser pagos em determinados anos poderiam 
ser dedutíveis na apuração das bases tributáveis do ano em que foram efetivamente pagos ou 
creditados aos sócios, desde, logicamente, que o valor total pago ou creditado observe o limite 
imposto  no  indigitado  § 1º  ­  o  qual  indubitavelmente  se  refere  a  lucros  e  saldos  de  lucros 
acumulados e reserva de lucros do ano do pagamento.  

  Assim chegaríamos a conclusão de que os lucros do períodos e os saldos de 
lucros acumulados e reserva de lucro de que trata o § 1º são aqueles referentes ao ano em que 
há o pagamento ou o crédito, já a variação da TJLP de que trata o caput pode ser de qualquer 
período, inclusive de anos anteriores.  

  No  entanto,  tal  conclusão  levaria  ao  absurdo,  pois,  desde  que  respeitado  o 
limite de 50% do lucro do ano em que há o pagamento (já que prevalece o maior dos limites 
impostos pelo § 1º), o contribuinte poderia pagar os JCP de períodos anteriores, ainda que em 
tais períodos não preenchesse as condições impostas pelo § 1º. Ou seja, se um contribuinte não 
teve lucros nos anos anteriores, poderia distribuir JCP relativos a esses anos (anteriores), já que 
só  teria  que  observar  o  limite  de  50%  do  lucro  do  ano  (posterior)  em  que  está  efetuando  o 
pagamento  ou  crédito?  Isso  fere  a  razoabilidade,  já  que  o  auferimento  de  lucros  em  ano 
posterior não poderia modificar a situação de ano pretérito impeditiva de pagamento de JCP.  

  Por último, ressalto que o § 1º do art. 9º da Lei nº 9.249/95 não permite que 
se  conclua  ser  possível  que os  limites  ali  estabelecidos  devam  ser  aplicados  duplamente,  ou 
seja, tanto sobre o lucro do ano do pagamento como sobre o lucro do ano a que se quer que se 
refira o  JCP. Ocorre que o  aludido parágrafo  expressamente dispõe que  o  limite  (de 50%) é 
estabelecido sobre o lucro do período antes da dedução dos JCP, o que obviamente só pode ser 
o  lucro  do  período  em  que  se  está  pagando  os  JCP,  pois  seria  de  todo  dessarazoado  querer 
deduzir os JCP de outro período que não aquele em que ele é uma despesa financeira. 

  Concluo, então, que os limites de que tratam o § 1º e o caput do art. 9o da Lei 
9.249/95, obrigatoriamente, devem se referir ao mesmo período, ou seja,  tanto os lucros e os 
saldos dos  lucros  acumulados  e  reserva de  lucros,  como a variação da TJLP e os  saldos  das 
contas de PL, todos devem se referir ao ano em que há o pagamento dos JCP.  

Assim,  com  a  devida  vênia  do  I.Relator,  voto  por  negar  provimento  ao 
recurso voluntário nesse ponto. 

 
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO 
 

No  que  tange  à  questão  da  incidência  de  juros  de  mora  sobre  a  multa  de 
ofício, peço de vênia aos meus pares, para reproduzir, mutatis mutandis, voto que proferi na 1ª 
Turma da CSRF (acórdão nº 9101­001.474), o qual foi acolhido pelo voto de qualidade. 

De plano, vale analisarmos o art. 161 do CTN, o qual assim dispõe: 

"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido 
de  juros  de mora,  seja  qual  for  o  motivo  determinante  da  falta,  sem 
prejuízo  da  imposição  das  penalidades  cabíveis  e  da  aplicação  de 
quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 
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 §  1º  Se  a  lei  não  dispuser  de  modo  diverso,  os  juros  de  mora  são 
calculados à taxa de um por cento ao mês. 

................................................................................................................" 

  Note­se que o  termo crédito no  caput do  art.  161 vem desacompanhado do 
adjetivo "tributário", o que deixa clara a intenção do legislador de, nele, incluir também multas 
(ad valorem ou específicas). A mesma preocupação teve o legislador nos §§ 1˚ e 3˚ do art. 113 
do CTN, pois, ao dispor que a penalidade se converte em obrigação qualificou apenas com o 
adjetivo  principal  (obrigação  de  dar),  mas  não  com  o  adjetivo  "tributário".  Com  isso,  já  se 
desconstitui qualquer argumento de ofensa ao conceito de tributo do art. 3º do CTN. 

  Por  sua  vez,  não  procede  a  alegação  de  que  a  expressão  "sem  prejuízo  de 
outras penalidades cabíveis" levaria à conclusão de que a multa de ofício (punitiva) não estaria 
contida  no  termo  "crédito".  Ora,  a  referida  expressão  autoriza  o  legislador  ordinário  a  criar 
multas  de  caráter  moratório,  pois,  da  simples  leitura  do  dispositivo,  verifica­se  que  a 
penalidade ali tratada tem como causa apenas a impontualidade. Realmente, à luz do caput do 
art. 161 do CTN não incidem juros de mora sobre multa de mora,  logicamente, quando for o 
caso  de  sua  aplicação.  Agora,  quanto  à  multa  de  ofício,  cuja  causa  não  reside  na  mera 
impontualidade, esta compõe o crédito devido e, por consequência, sofre a incidência dos juros 
de mora. 

  Assim sendo, em caso de vazio normativo, incidirá, por força do § 1˚ do art. 
161,  juros  de  mora  à  taxa  de  1%  a.m..  Cabe,  então,  agora,  verificarmos  se  a  matéria  foi 
realmente disciplinada no art. 30 da Lei n˚ 10.522/02. Para tanto, trago à colação tanto o art. 30 
como o dispositivo a que ele se remete, in verbis:  

"Art. 29. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional 
e os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos 
ou não, cujos  fatos geradores  tenham ocorrido até 31 de dezembro de 
1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 31 de 
agosto de 1995, expressos em quantidade de Ufir,  serão reconvertidos 
para real, com base no valor daquela fixado para 1˚ de janeiro de 1997. 

§  1°  A  partir  de  1°  de  janeiro  de  1997,  os  créditos  apurados  serão 
lançados em reais. 

................................................................................................................... 

Art.  30.  Em  relação  aos  débitos  referidos  no  art.  29,  bem  como  aos 
inscritos em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 1 de 
janeiro  de  1997,  juros  de  mora  equivalentes  à  taxa  referencial  do 
Sistema  Especial  de  Liquidação  e  de  Custódia  –  Selic  para  títulos 
federais, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao 
do pagamento, e de 1% (um por cento) no mês de pagamento. 

  Surge de plano uma questão a ser dirimida, qual seja, se a remissão feita, pelo 
caput  do  art.  30,  aos  débitos  referidos  no  art.  29,  limita­se  ou  não  aos  débitos  cujos  fatos 
geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994. Ora, a remissão é técnica legislativa 
que  visa  abreviar  o  texto  legal,  evitando  repetições  desnecessárias.  Todavia,  há  que  ser 
cuidadosamente analisada, pois não pode levar a uma intepretação desarrazoada, resultante da 
absorção puramente mecânica e literal de uma norma pela outra. Desarrazoado é aquilo em que 
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não se observa a lógica, a razão, é o despropósito. Logo, fere a lógica concluir que apenas as 
multas  de  oficio  anteriores  a  1995  sofreriam  a  incidência  da  taxa  SEL1C,  enquanto  que  as 
multas posteriores sofreriam a incidência de outra taxa de juros.  

  Assim, entendo que a melhor exegese leva­nos a concluir que a remissão feita 
pelo caput do art. 30 alcança apenas a expressão "débitos de qualquer natureza para com a 
Fazenda  Nacional  e  os  decorrentes  de  contribuições  arrecadadas  pela  União",  razão  pela 
qual,  no  presente  caso,  concluo  que  incidem  juros  de mora  à  taxa  Selic  sobre  as multas  de 
ofício ad valorem.  

Em face do exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, para, no 
mérito, negar­lhe provimento. 

 

Alberto Pinto Souza Junior  
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